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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 22 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 13 de Dezembro de 2018 
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 07.Janeiro.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
Leixões SC vs Sporting Clube de Espinho – (01/12/2018)- Jogo n.º215 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
  
 LEIXÕES SC 

  
T BRUNO FILIPE B. CARVALHO,Lic.1709   EUR 96,00 MULTA         Artigo 115 RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência –Inobservância 
de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex vi 142.º n.º1 ) e 
do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “ No decurso do 4.º set, o treinador do Leixões SC, viu cartão 
vermelho por “conduta grosseira (protestos longos com a equipa de arbitragem)”. Conforme é relatado pelo 
Árbitro.) 

 

Leixões SC vs Vitória SC (08/12/2018) – Jogo n.º 223 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  LEIXÕES SC 

 
C LEIXÕES SC                  EUR 191,00 MULTA            Artigo 160.1b) RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência -  
Comportamento Incorrecto do Público - Violação dos deveres relativos à prevenção da violência – ex. vi. artigo 
7.º al. a) do Regulamento de Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol e artigo 8.º, n.º 1 
alínea g), artigo 22.º, n.º1, alínea b) e artigo 23.º, n.º1 alínea l) da Lei 39/2009 de 30 de Julho, republicada em 
anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que estabelece o regime Jurídico do combate à violência, ao racismo, à 
xenofobia e à intolerância nos espectáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com 
segurança –Após o término da última jogada (…) enquanto a equipa do VSC se encontrava a festejar no centro 
do seu lado do terreno de jogo, foi arremessado um copo de plástico com cerveja pela bancada onde se 
encontravam os elementos afectos ao LSC. (…) O copo teria acertado no treinador do VSC caso este não se 
tivesse desviado (…). Conforme é relatado pelos Relatórios dos Árbitros.) 

 

Leixões SC vs SC Braga (09/12/2018) – Jogo n.º 82 

CN Seniores Femininos – I Divisão 
 
  LEIXÕES SC 

 
C LEIXÕES SC                    EUR 96,00 MULTA              Artigo 99.1 RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência -  Inobservância 
de outros deveres - Violação do disposto no artigo 37.º n.º1 do Regulamento de Provas – Falta de presença de 
Speaker. Conforme é relatado pelo Relatório do Delegado Técnico.)  

 

                                                              O Conselho de Disciplina 

                                                                                                              


